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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS – ANEXO V 

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS 

RELATIVOS À CONSTRUÇÃO DA BARRAGEM DO RIACHO DA TOLDA, NA 

ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CABROBÓ. 
 

1. OBJETIVO. 

 

Estas Especificações Técnicas têm por objetivo estabelecer as condições mínimas necessárias 

para realização dos serviços e obras de construção da barragem de pedra argamassada, conforme 

as descrições dos Termos de Referência, e os quantitativos presentes na(s) Planilha(s) 

Orçamentária(s). 

 

A obra será realizada na comunidade da Zona Rural do município de Cabrobó; 

 

2. CONDIÇÕES GERAIS. 

 

a. Os serviços somente serão iniciados após a confirmação do local de realização da 

obra, pela fiscalização da CODEVASF/3ªSR. Antes do inicio da execução do serviço, 

a CONTRATADA coletará as coordenadas geográficas do local, com aparelho de 

GPS, e providenciará o REGISTRO FOTOGRÁFICO da área onde a barragem será 

construída, e o TERMO DE CESSÃO ASSINADO, a fim de que haja benefício 

público. Estes documentos serão juntados posteriormente ao processo. 

 

b. Após perfeita identificação e definição do local, a contratada somente iniciará os 

trabalhos com a autorização emitida pelo fiscal da CODEVASF/3ªSR. A hora inicial  

e demais ocorrências serão registradas em planilha anexa, que a Licitante vencedora 

manterá obrigatoriamente no local de realização do serviço, ou em livro de 

ocorrências / diário de obras. Após o término do serviço será feito REGISTRO 

FOTOGRÁFICO que será juntado ao processo na forma de Relatório; 

 

c. Durante a execução dos serviços, caberá a CONTRATADA a elaboração de 

RELATÓRIOS FOTOGRÁFICOS, que deverão ser apresentados à fiscalização da 

CODEVASF/3ªSR, juntamente à documentação de medição, com frequência mensal 

analogamente à medição propriamente; 

 

d. Deverá acompanhar a documentação necessária à realização das medições mensais, 

além do RELATÓRIO FOTOGRÁFICO, o MAPA DE CUBAÇÃO DOS 

VOLUMES de movimento de terra no período e as FICHAS DOS ENSAIOS 

PROCTOR NORMAL, quando se aplicar, realizados nas camadas compactadas no 

período de medição, além da documentação de praxe da CONTRATADA; 
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e. A instalação do canteiro de obras deverá ser realizada em até 30 dias da assinatura do 

contrato. A Montagem, manutenção, conservação e segurança do canteiro de obras 

ficarão totalmente a cargo da empresa contratada. Após o término do serviço a 

CONTRATADA deverá promover a desmobilização total do canteiro de obras. 

 

f. Todos os empregados da contratada deverão estar uniformizados e identificados, além 

de utilizarem os EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) necessários à execução 

das tarefas necessárias a execução do objeto do contrato. 

 

g. A contratada deverá se comprometer no cumprimento às Normas Regulamentadoras 

de Segurança e Medicina no Trabalho, pertinentes à natureza dos serviços a serem 

desenvolvidos, conforme dispõem a Lei 6.514 de 22 de 12 de 1977 e a Portaria do 

MTE nº 3.214 de 08 de junho de 1978. 

 

h. Os equipamentos envolvidos na realização do objeto destas Especificações Técnicas 

deverão estar em perfeito estado de conservação, e devem atender à quantidade 

mínima descrita nos Termos de Referência. 

 

i. No ato da licitação a Licitante deverá declarar que disponibilizará aos 

empreendimentos, no mínimo os seguintes equipamentos: 

01 (uma) Escavadeira Hidráulica, com adaptações ao desmonte de material de 3ª 

categoria a frio e demolição de alvenaria de pedra argamassada (Rock-Fill); 

02 (dois) Tratores de Esteiras com potência mínima de 90 HP, provido lâminas de 

corte; 

02 (dois) equipamentos para compactação manual; 

02 (duas) betoneiras; 

03 (três) Caminhões Caçamba de 10 m³; 

01 (um) veículo de apoio. 
 

Todos os equipamentos deveram esta em perfeito estado de operação, para que seja cumprido o 

prazo de execução previsto. 

 

j. Não será aceito utilização de equipamentos que apresentem más condições de uso. 

 

k. A contratada deverá executar de acordo com os seus próprios planos e sob sua inteira 

responsabilidade a manutenção do pessoal, a instalação de acampamento(s), depósitos 

e outras obras provisórias indispensáveis à realização dos serviços. 

 

l. Caberá à contratada, a abertura e manutenção de todos os caminhos e estradas de 

serviço que se fizerem necessários para ter acesso aos locais de trabalho, partindo dos 

caminhos já existentes na região. 
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m. A contratada deverá contar com pessoal e equipamento adequados aos serviços a 

serem realizados, sempre de acordo com as especificações citadas no item 2.0 das 

presentes Especificações Técnicas de Serviços. 

 

n. Os serviços inerentes à mobilização e desmobilização do(s) acampamento(s), do 

pessoal e dos equipamentos deverão ser realizados segundo um programa 

previamente aprovado pela Fiscalização. 

 

o. Antes do efetivo início dos trabalhos, a contratada, levará ao conhecimento da 

Fiscalização o seu plano de ação para a execução dos serviços, bem como a relação 

dos equipamentos que serão utilizados. A alteração, por qualquer motivo, dos 

equipamentos relacionados, deverá ser previamente comunicada e devidamente 

anotada na planilha dos serviços / diário de obras. 

 

p. A CONTRATADA disponibilizará à fiscalização da CODEVASF/3ªSR uma 

caminhonete cabine dupla, diesel, 4x4, com condições de trafegar até o local dos 

serviços, inclusive seguro, licenciamento, combustível e manutenção. 

 

q. O veículo da fiscalização da CODEVASF/3ªSR deverá estar em estado novo, com no 

máximo 2 (dois) anos de fabricação; 

 

r. O veículo referido na alínea “q” anterior será devolvido à CONTRATADA, ao 
término das obras e serviços; 

 

3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRELIMINARES 

 

3.1. PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DA OBRA. 

 

3.1.1. A presente especificação refere-se aos serviços a serem executados pela Empreiteira 

relativa à confecção, transporte e instalação de placas indicadas previstas no projeto. 

 

3.1.2. Toda a estrutura de sustentação da placa de identificação da obra deverá ser 

construída de modo a mantê-la fixos, e a conferi-la resistência à ação das 

intempéries. Deverão ser executadas em madeira de boa qualidade e receber 

tratamento preservativo na base, com óleo. 

 

3.1.3. A placa de Identificação deverá ser fixada na sede do Município onde serão 

executadas as obras e serviços ou nas proximidades do canteiro de obras, já no início 

dos serviços contratados, conforme determinado pela Fiscalização da 

CODEVASF/3ªSR. 

 

 

3.1.4. Medição e pagamento. 
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3.1.4.1. Para efeito de medição e pagamento, os serviços de execução de placas de 

identificação, descritos nesta especificação, serão quantificados por 

unidade completa e instaladas, nas dimensões de 3,0m x 4,0m como 

estabelecidas em projeto e em conformidade com o modelo fornecido pela 

FISCALIZAÇÃO da CODEVSAF/3ªSR. 

 

3.2. PLACA DE INAUGURAÇÃO DA OBRA. 

 

3.2.1. A placa de inauguração da barragem deverá ser fornecida em chapa de 

DURALUMÍNIO afixado sobre lápide de concreto medindo 0,80m x 0,80m x 

1,00m, com a LOGOMARCA DA CODEVASF/3ªSR e com data de inauguração, 

conforme modelo fornecido pela FISCALIZAÇÃO da Obra. 

 

3.2.2. Na placa de inauguração deverão constar as seguintes informações: 

I. Nome do (a) Presidente (a) da República; 

II. Nome do (a) Ministro (a) da Integração Nacional; 

III. Nome do (a) Presidente (a) da Codevasf; 
IV. Nome do (a) Diretor (a) da Área de Revitalização de Bacias Hidrográficas da 

Codevasf; 

V. Nome do (a) Superintendente Regional da 3ªSR da Codevasf; 

VI. Nome da Comunidade que recebeu o empreendimento; 

VII. Nome da Barragem – Barragem de SÃO JOAQUIM DO ESTREITO 

VIII. Nome e Logomarca da CONTRATANTE – CODEVASF / 3ªSR 

IX. Nome da CONTRATADA responsável pela execução dos serviços; 

X. Nome do Engenheiro Responsável pela Elaboração e ART do Projeto; 

 

3.2.3. Medição e pagamento. 

 

3.2.3.1. Para efeito de medição e pagamento, os serviços de execução de placa de 

inauguração, descritos nesta especificação, serão quantificados por 

unidade completa e instaladas, nas dimensões de 0,60m x 0,60m em 

conformidade com o modelo fornecido pela FISCALIZAÇÃO da 

CODEVSAF/3ªSR. 

 

3.3. MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO. 

 

3.3.1. Consiste no deslocamento dos equipamentos, materiais e pessoal, até as localidades 

onde efetivamente ocorrerão os serviços; 

 

3.3.2. A Empresa Contratada deverá tomar todas as medidas necessárias para a 

mobilização de pessoal, materiais e equipamentos, logo após a assinatura do 
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contrato e o recebimento da OS – Ordem de Serviço, de modo a poder dar início 

efetivo aos serviços e concluí-los dentro do prazo de vigência contratual. 

3.3.3. Os serviços referentes à mobilização e desmobilização, mas sem a eles se limitarem 

são: despesas relativas ao transporte de todo o equipamento a serem utilizados na 

execução das obras, até onde os serviços serão executados; despesas relativas à 

movimentação de todo o pessoal ligado à Contratada; despesas com alojamento e 

alimentação de pessoal ligado à Contratada; custos com deslocamento dos materiais 

que serão usados na realização do serviço. 

 

3.3.4. Todos os serviços referentes à mobilização e desmobilização dos equipamentos, 

materiais e pessoal realizados no decorrer de toda a execução dos serviços estão 

inseridos no item mobilização e desmobilização. 

 

3.3.5. A Empresa Contratada após o término dos serviços fará uma limpeza geral, 

desmobilizando todo e qualquer equipamento e acampamento, retirando todo e 

qualquer entulho de obra, transporte de pessoal, enfim todos os serviços necessários 

à desmobilização. 
 

3.3.6. 3.3.6. 
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3.3.7. Medição e pagamento: 

 

3.3.7.1. A remuneração correspondente à MOBILIZAÇÃO da CONTRATADA 

será efetuada quando da 1ª medição de serviços no valor do item, e à 

DESMOBILIZAÇÃO quando da última fatura da conclusão dos 

trabalhos. 

 

3.4. DESMATAMENTO, DESTOCAMENTO E LIMPEZA. 

 

3.4.1.  Não será feito o pagamento em separado, devendo ser diluído nos itens específicos 

da Planilha de Orçamentária; 

 

3.4.2. Serão desmatadas e limpas áreas das escavações exigidas para as estruturas 

permanentes e obras complementares, que compreendem as áreas de pedreira e 

jazidas, áreas de empréstimo, área de estocagem e outras áreas, a critério da 

FISCALIZAÇÃO da CODEVASF/3ªSR. 

 

3.4.3. A limpeza consistirá na derrubada e/ou corte e remoção de todas as árvores e outras 

vegetações, mato, troncos, galhos, entulhos e outros elementos de refugo / expurgo. 

Inclui-se também a remoção de todas as construções e/ou benfeitorias existentes na 

área a ser limpa, a critério da FISCALIZAÇÃO da CODEVASF/3ªSR. 
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3.4.4. Árvores, tocos, mato e outras vegetações encontradas em áreas onde se fará a 

limpeza, mas não o destocamento, deverá ser cortado no nível da superfície natural 

do terreno ou ligeiramente abaixo, a critério da FISCALIZAÇÃO da 

CODEVASF/3ªSR. 

 

3.5. DISPOSIÇÃO DO MATERIAL 

 

3.5.1. O material oriundo da limpeza e do destocamento deverá ser completamente 

removido do local da obra. 

3.5.2. 3.5.2. 

 

 
3.5.3. As madeiras aproveitáveis e comerciáveis, a critério da FISCALIZAÇÃO da 

CODEVASF/3ªSR, deverão ser transportadas e depositadas pela Empreiteira em 

áreas designadas pela Fiscalização, respeitada a distância máxima de 1 km. Nestas 

áreas, a madeira ficará à disposição da FISCALIZAÇÃO da CODEVASF/3ªSR. 

3.5.4. De acordo com sua natureza, os materiais oriundos da limpeza e do destocamento e 

que possam ser utilizados em trabalhos de terraplanagem deverão ser transportados 

para as correspondentes áreas de estoque ou lançados diretamente nas áreas de 

construções, conforme determinação da FISCALIZAÇÃO da CODEVASF/3ªSR. 

 

3.5.5. O material adicional que não possa ser aproveitado em qualquer outra atividade será 

transportado, colocado nas áreas de bota-fora e, posteriormente enterrado na área 

inicialmente explorada como jazida, conforme determinado pela FISCALIZAÇÃO 

da CODEVASF/3ªSR. 

 

4. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DAS BARRAGENS. 

 

4.1. LIMPEZA DA ÁREA DE CONSTRUÇÃO DO BARRAMENTO. 

 

4.1.1. Desmatamento, destocamento e limpeza. 

4.1.2. 
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4.1.3. Disposição do material em local apropriado e indicado pela fiscalização. 

4.2. CONSTRUÇÃO DO “CUT-OFF” DA BARRAGEM. 

 

4.2.1. Escavação da fundação da barragem. 

 

4.2.1.1. Escavação em material de 1ª categoria, e respectivo transporte com 

DMT< 1 km (Distância Média de Transporte menor que 1 km); 

 

4.2.1.2. Escavação em material de 2ª categoria, e respectivo transporte DMT< 1 

km. 

4.2.2. Aterro compactado mecanicamente com material de 1ª categoria oriundo de jazida, 

incluindo desmatamento, limpeza, espalhamento, umedecimento, homogeneização 

de material, e compactação com grau de compactação de 98% do Proctor Normal, a 
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ser comprovado mediante ensaios realizados em cada uma das camadas 

compactadas, conforme procedimento padronizado e resultado registrado em ficha 

específica a ser fornecido pela FISCALIZAÇÃO da CODEVASF/3ªSR; 

4.2.3. 4.2.3. 
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4.3. CONSTRUÇÃO DO BARRAMENTO. 

 

4.3.1. Construção do maciço da barragem mediante aterro compactado mecanicamente 

com material de 1ª categoria oriundo de jazida, incluindo desmatamento, limpeza, 

espalhamento, umedecimento, homogeneização de material, e compactação com 

grau de compactação de 98% do Proctor Normal, que será realizado no lado de 

montante do barramento de alvenaria argamassada, desde a cota mínima da 

fundação, onde está a rocha sã, até o nível do terreno, isto no interior da cava de 

fundação – Cut Off, sendo a compactação deste material retida e confinada de um 

lado pela alvenaria argamassada e do outro pelo talude inclinado/rampado obtido 

durante a execução/escavação do Cut Off ; 

4.3.2. A construção do maciço de estanqueidade incluirá ainda a execução de solo-cimento 

no traço 1:20, à jusante da alvenaria argamassada, também no interior da cava de 

fundação – Cut Off – e também a partir da interface com a rocha são até o nível do 

terreno, sendo o solo comento confinado e contido de um lado pela pedra 

argamassada e de outro pelo talude do terreno escavado à execução da fundação; 

4.3.3. No centro do Cut Off – Vala ou cava de fundação – será executada a alvenaria de 

pedra de mão argamassada, que estará confinada à montante pelo aterro compactado 

com material de 1ª categoria oriundo de jazida e à jusante pelo solo-cimento; 

4.3.4. Ainda sobre o solo-cimento da Cut Off posto à jusante do barramento em alvenaria 

de pedra argamassada, assentar-se-á lastro de concreto que servirá à 

criação/surgimento de colchão d’água amortecedor e dissipador da energia 

hidráulica da massa vertente; 

 

4.3.5. O solo-cimento deverá ser executado conforme especificações complementares em 

anexo; 

 

4.3.6. Alvenaria de pedra argamassada, no traço 1:3; 

 

4.3.7. Barra lisa para revestir os muros de proteção à barragem e vertedouro; 

 

4.4. SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

 

4.4.1. Veículo tipo caminhonete cabine dupla, diesel, 4x4, com seguro total, combustível, 

lubrificação, ar-condicionado e manutenção geral, a ser usada pela 

FISCALIZAÇÃO da CODEVASF/3ªSR; 

 

4.4.2. Fornecimento e assentamento de placa de inauguração da obra/ barragem 

 

5. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS 

 

Todos os serviços serão rigorosamente executados conforme Especificações Técnicas a seguir 

descritas, complementadas pelas Especificações Técnicas contidas nos CADERNOS DE 



Ministério de Desenvolvimento Regional – MDR 

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 

3ª Superintendência Regional da Codevasf – 3ªSR 

Especificações Técnicas de Serviços para Execução da Barragem do Riacho da Tolda – 23 

Cabrobó - Eng.º Civil Leonardo Cruz / Codevasf - 3ªSR 

 

 

ENCARGOS DA CODEVASF/3ªSR que estão à disposição na CODEVASF/3ªSR, para consulta 

e/ou cópias. 

 

5.1. DESMATAMENTO, DESTOCAMENTO E LIMPEZA. 

 

5.1.1. Não será feito o pagamento em separado, devendo seu custo ser diluído nos itens 

específicos da Planilha de orçamentação, os serviços de desmatamento, 

destocamento e limpeza das áreas necessárias para a construção das estruturas 

temporárias, obras temporárias complementares, as áreas de pedreira e jazidas, áreas 

de empréstimo, área de estocagem e outras áreas a critério da CODEVASF/3ªSR. 
 

5.1.2. Será considerada para efeito de pagamento, em conformidade com a descrição do 

item específico da Planilha Orçamentário, a área de projeção da barragem a ser 

construída, a área de construção das estruturas permanentes e das obras 

complementares. 

. 
5.1.2.1. Será objeto de desmatamento, destocamento e limpeza a área destinada a 

abrigar a construção das estruturas permanentes e das obras 

complementares. 

 

5.1.2.2. A limpeza do terreno consistirá na derrubada e/ou corte e remoção de 

todas as árvores e outras vegetações, mato, troncos, galhos, entulhos e 

outros elementos de refugo. 
 

5.1.2.3. Inclui também na definição do item limpeza do terreno, a remoção de 

todas as construções e/ou benfeitorias existentes na área a ser limpa, a 

critério da CODEVASF/3ªSR. 

5.1.2.4. O desmatamento do terreno consiste na supressão da vegetação natural 

existente na área. No destocamento, deverá ser promovido a remoção das 

árvores, tocos, matos e outras vegetações, incluindo seu sistema radicular. 

 

5.1.3. Árvores, tocos, mato e outras vegetações encontradas em áreas onde se fará a 

limpeza do terreno, mas não o destocamento, deverá ser cortado no nível da 

superfície natural do terreno ou ligeiramente abaixo, a critério da 

CODEVASF/3ªSR. 

 

5.1.4. Disposição do material. 

 

5.1.4.1. O material oriundo da limpeza e do destocamento deverá ser 

completamente removido do local da obra. 

 

5.1.4.2. As madeiras aproveitáveis e comerciáveis, a critério da 
CODEVASF/3ªSR, deverão ser transportadas e depositadas pela 
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Empreiteira em áreas designadas pela Fiscalização. Nestas áreas, a 

madeira ficará à disposição da CODEVASF/3ªSR. 

 

5.1.4.3. De acordo com sua natureza, os materiais oriundos da limpeza e do 

destocamento e que possam ser utilizados em trabalhos de terraplanagem 

deverão ser transportados para as correspondentes áreas de estoque ou 

lançados diretamente nas áreas de construções, conforme determinação 

CODEVASF/3ªSR. 

5.1.4.4. O material adicional que não possa aproveitado em qualquer outra 

atividade será transportado, colocado nas áreas de bota-fora e, 

posteriormente enterrado, conforme determinado pela CODEVASF/3ªSR. 

 

5.2. CONSTRUÇÃO DO “CUT-OFF” DA BARRAGEM. 

 

5.2.1. Escavação mecânica em material de 1ª categoria no “Cut-Off”, vertedouro, se 

houver e em áreas de empréstimos. 

 

5.2.1.1. Este item trata da execução de todos os serviços ligados à realização das 

escavações para a obra permanente, indicada nos desenhos, e outras 

julgadas necessárias para a realização dessa obra. Os serviços incluem o 

fornecimento de toda a mão-de-obra, materiais e equipamentos 

necessários para a remoção, carregamento e transporte para as zonas de 

utilização, pilhas de estoque ou bota-fora de todos os materiais retirados. 

5.2.2. Linhas, declividades e taludes. 

 

5.2.2.1. Os limites das escavações deverão obedecer às linhas, declividades e 

taludes constantes dos Desenhos de Projetos ou indicados pela 

CODEVASF/3ªSR. 

 

5.2.2.2. As escavações realizadas em excesso poderão acarretar o reenchimento 

com solo compactado, conforme for determinado, até os limites indicados, 

à custa da Empreiteira. 

5.2.2.3. A CODEVASF/3ªSR poderá requerer o aprofundamento da escavação, 

inicialmente prevista para qualquer estrutura, para obter uma 

fundamentação adequada as características do solo da região. 

5.2.2.4. As superfícies escavadas, que devam ficar permanentemente expostas, 

deverão apresentar boa aparência e declividade que proporcione adequada 

drenagem e proteção contra erosão dos taludes. 

 

5.2.3. Plano de escavações 
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5.2.3.1. A Empreiteira submeterá à aprovação da CODEVASF/3ªSR, pelo menos 

10 (dez) dias antes do início de qualquer escavação, o correspondente 

plano para a realização das escavações, com detalhamento exigido pela 

Fiscalização. 

 

5.2.4. Classificação das escavações 

 

5.2.4.1. Na tentativa de classificação dos materiais, tendo em vista a 

terraplenagem, constata-se que nenhum auxílio pode ser obtido através 

das classificações geológicas ou da mecânica dos solos. 

 

5.2.4.2. O principal critério que intervém na classificação dos materiais de 

escavação é a maior ou menor dificuldade ou resistência que oferece ao 

desmonte, seja manual ou mecanizado. 

 

5.2.4.3. A classificação baseia-se nos equipamentos capazes de realizar 
economicamente o desmonte. 

 

5.2.4.4. Agrupam-se os materiais de escavação em “categorias de materiais de 

escavação”, a seguir enumerados: 

 

5.3. ESCAVAÇÕES MECÂNICAS EM MATERIAL DE 1º CATEGORIA EM EMPRÉTIMOS 

PARA O ATERRO COMPACTADO E NO VERTEDOURO DA BARRAGEM. 

 

5.3.1. Entende-se como tal todo o depósito solto ou moderadamente coeso, tais como 

cascalhos, areias, siltes ou argilas, ou quaisquer de suas misturas, com ou sem 

componentes orgânicos, 

 

5.3.2. Os solos de 1ª categoria são formados por agregação natural, que possam ser 

escavados com ferramentas de mão ou maquinaria convencional para esse tipo de 

trabalho. 

5.3.3. Considerar-se-á também de 1ª categoria a fração de rocha, pedra solta e pedregulho 

que tenha, isoladamente, diâmetro igual ou inferior a 0,15 m qualquer que seja o teor 

de umidade que apresente, e em geral, todo o tipo de material que não possa ser 

classificado como de 2ª ou 3ª categoria, segundo o disposto a seguir. 

 

5.4. ESCAVAÇÕES EM MATERIAL DE 3ª CATEGORIA. 

 

5.4.1. Classificar-se-ão nesta categoria todas aquelas formações naturais provenientes da 

agregação natural de grãos minerais, ligados mediante forças coesivas permanentes 

e de grande intensidade, com resistência ao desmonte mecânico equivalente a da 

rocha granítica não alterada. 
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5.4.2. Todavia, será requisito para classificar um material como rocha aquele que tenha 

uma dureza e textura tais que não possa ser afrouxado ou desagregado com 

ferramentas de mão e que só possa ser removido com uso prévio de explosivos, 

cunhas, ponteiros ou dispositivos mecânicos de natureza semelhante. 

 
5.4.3. Considerar-se-ão dentro desta classificação blocos de rocha, pedra solta ou 

pedregulhos que, separadamente, apresentem um diâmetro médio superior a 1m. 

 

5.4.4. Quando o volume de material a classificar for composto de volumes parciais de 1ª e 

2ª categorias, determinar-se-á por forma estimativa a percentagem em que cada um 

destes materiais entra na composição do volume total considerado. 

 

5.4.5. A classificação das escavações e a estimativa de percentagem serão efetuadas pela 

Fiscalização. 

 

5.4.6. A Empreiteira poderá utilizar o método de escavação que considere mais 

conveniente a fim de aumentar sua produtividade, já que este fato, por si só, não 

influirá na classificação do material. 

 

5.4.7. Caso se verifique numa escavação ocorrência de 1ª, 2ª e 3ª categorias após a 

extração das duas primeiras, deverá ser efetuado um nivelamento sobre a superfície 

e concluída a extração do material de 3ª categoria; far-se-á um segundo nivelamento, 

visando a obter o volume escavado. 

 

5.5. MEDIÇÃO E PAGAMENTO. 

 

5.5.1. Escavação de 1ª e 3ª Categorias 

 

5.5.1.1. O volume em metros cúbicos a ser medido será aquele limitado pelo 

levantamento topográfico antes do início da escavação e pela linha de 

fundação de projeto ou estabelecido pela CODEVASF/3ªSR, que também 

determinará os taludes. Todo o serviço topográfico será feito pela 

Empreiteira e acompanhado pela CODEVASF/3ªSR. 

 

5.5.1.2. Não será feito nenhum pagamento referente a excesso de escavação, além 

do limite indicado no projeto ou determinado pela CODEVASF/3ªSR, 

assim como também pela remoção de material caído nos locais de 

escavação e por outros serviços, além daquele constante da Planilha de 

Orçamentação de Obras. 

 

5.5.1.3. Em especial, fica claramente estabelecido que, sob nenhum pretexto, 

haverá pagamento em separado para reutilização de material colocado 

pela Empreiteira em depósitos intermediários ou para remanejamento 
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desse material, caso ele venha a interferir com outros serviços. Estão 

incluídos, entre outros os seguintes serviços: 

5.5.1.3.1. Raspagem das áreas indicadas no projeto ou pela 

CODEVASF/3ªSR; 

 

5.5.1.3.2. Perfuração 

5.5.1.3.3. Carga e detonação de explosivos; 

5.5.1.3.4. Escavação, carga, transporte e descarga do material escavado 

em bota-foras, depósitos intermediários, conforme especificado 

no item 6.7 desta NESB, ou aplicações diretas indicadas pela 

CODEVASF/3ªSR; 

5.5.1.3.5. Regularização dos bota-foras e depósitos; 

5.5.1.3.6. Remoção e estocagem da camarada de terra vegetal para o uso 

no talude de jusante e para correção paisagística das escavações 

de empréstimo e outras, a critério da CODEVASF/3ªSR; 

5.5.1.3.7. Remanejamento dos materiais estocados; 

5.5.1.3.8. Tratamento da área a ser escavada, incluindo drenagens; 

5.5.1.3.9. Proteção contra as detonações; 
5.5.1.3.10. Proteção da área escavada; 

5.5.1.3.11. Outros serviços ou materiais necessários para a perfeita 
execução dos serviços. 

 

5.5.1.4. O pagamento das escavações será efetuado pelos preços unitários 

correspondentes às diversas categorias de materiais, definidos neste 

CADERNO DE ENCARGOS e relacionados na Planilha de 

Orçamentação de Obras. 

 
5.5.1.5. O volume escavação será medido no local do corte, conforme dimensões 

de projeto ou determinação da Fiscalização. 

 

5.5.1.6. O volume de escavação em solos moles será medido no caminhão 

utilizado para o transporte, com aprovação da Fiscalização. 

 

5.5.1.7. Fogo de Contorno - Fogos de contorno são os métodos de obtenção das 
paredes finais de escavação. 

 

5.5.1.8. Será feita a medição da área plana exposta indicada para a perfuração, 

adequadamente perfurada para a detonação, como indicado pela 

CODEVASF/3ªSR. 

 

5.5.1.9. O pagamento será feito pelo preço unitário correspondente às Planilhas de 

Orçamentação de Obras e representa a compensação integral pela 

execução do preparo do terreno, instalação de gabaritos, perfuração, 
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fornecimento, carga e detonação dos explosivos e tudo o mais relacionado 

com o item conforme estabelecido neste CADERNO DE ENCARGOS. 

 

5.5.1.10. Controle de Águas e Infiltração, Artesianismos e Pluviais. 

 

5.5.1.10.1. Esse controle de águas será remunerado conforme descrito na 

NESB-03, ITEM 8.4, exceto em caso especiais, definidos em 

projeto, o rebaixamento do lençol de água será remunerado 

conforme esta NESB, item 8.4. 

 

5.5.1.10.2. Não haverá nenhum pagamento em separado nem se executarão 

medições, para os serviços referentes às escavações seletivas, 

pilhas de estoque, execução de bota-fora, inclusive 

espalhamento, compactação, nivelamento e acerto dos taludes. 

5.5.1.10.3. Esses custos deverão estar incluídos nos preços unitários para 

os diversos tipos de escavação. 

 

5.5.1.11. Rebaixamento do Lençol D’água 

 

5.5.1.11.1. Em se tratando de poço profundo, a avaliação será efetuada 

através do número de metros lineares de poço efetivamente 

perfurado e aprovado pela Fiscalização. A unidade de medida é 

o metro linear por diâmetro do poço perfurado. 

5.5.1.11.2. 5.5.1.11.2. 
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5.5.1.11.3. O pagamento será efetuado conforme os preços unitários 

correspondentes da Planilha de Orçamentação de Obras. Estão 

incluídas nestes preços as perfurações propriamente dita, o 

revestimento e o filtro se for o caso. 

 

5.5.1.11.4. O rebaixamento do lençol freático para poços profundos, bem 

como demais tipo de rebaixamento será avaliado através da 

determinação do número de horas efetivamente trabalhadas e 

aprovadas pela Fiscalização. A unidade de medida a potência 

instalada vezes a hora de funcionamento do sistema. 

 
 

5.5.1.12. Nestes preços unitários deverão estar inclusos os fornecimentos, a 

montagem ou colocação, a operação dos equipamentos, bem como todos 
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os insumos necessários para a perfeita execução do serviço, não sendo 

objeto de pagamento em separado qualquer tipo de ensaios necessários à 

implantação e funcionamento do sistema. 

 

5.5.2. Quando a compactação exigir saturação para atingir a compacidade especificada, 

deverão ser tomados cuidados especiais para evitar a colmatação dos drenos de areia 

e transição. Em qualquer situação, a Empreiteira deverá evitar a contaminação dos 

materiais dos drenos e transições com solos finos, tomando precauções quanto à 

drenagem de água de chuva, trânsito de equipamento na área de construção da área a 

ser drenada no paramento de montante e jusante etc. 

 

5.5.3. O tráfego de equipamentos diversos, cruzando as zonas dos drenos e transição, 

somente será permitido em locais aprovados pela Fiscalização. Após sua utilização, 

esses locais deverão ser cuidadosamente limpos, imediatamente antes da colocação 

da camada seguinte, a inteiro contento da Fiscalização, sujeito o lançamento da 

camada seguinte à aprovação da mesma. 

 
 

5.6. ATERRO COMPACTADO À MONTANTE E À JUSANTE E ENTRE O MURO DE PEDRA 

ARGAMASSADA DO MACIÇO DA BARRAGEM 

 

5.6.1. Aterro compactado a 98% do Proctor Normal, incluindo os serviços de 

desmatamento, limpeza e exploração de jazidas, carga, transporte e descarga de 

materiais, umedecimento, homogeneização, espalhamento e compactação, 

regularização das jazidas após sua utilização com o material expurgado. 

5.6.2. 5.6.2. 
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5.6.3. Medição e pagamento: 

 

5.6.3.1. Por m
3
 de aterro compactado, medidos na seção do aterro, incluindo-se 

todas as fases acima descritas e mais as que se fizerem necessárias para a 

execução do aterro. Em hipótese nenhuma será considerado empolamento, 

devendo cada proponente embuti-lo nos seus custos unitários. 

 

5.6.3.2. A construção de aterros e fornecimento de material utilizável será medida 

tomando como unidade o metro cúbico. Essa avaliação far-se-á pelos 

alinhamentos, perfis e seções indicadas no projeto. 

 

5.6.3.3. A determinação dos volumes anteriores far-se-á utilizando o método da 

Média das Áreas Extremas, entre estações de 20m ou as que exijam a 

configuração do terreno ou à critério da Fiscalização. 

 

5.6.3.4. A construção de aterros medidos como prescrito anteriormente, será paga 

à Empreiteira, pelos preços unitários correspondentes aos da Planilha de 

Orçamentação de Obras. 

 

5.6.3.5. Os aterros efetuados com material de jazida, a distancia de transporte, 

deve ser referida aos centros de gravidade do empréstimo e da obra, 

enquadrando-a nas seguintes faixas: 

 Até 200 m 

 Entre 201m e 500m 

 Entre 501 e 1000m 

 Quando a distância de transporte for superior a 1000m, o 

transporte será pago conforme o previsto na Planilha Orçamentária 

cuja unidade é o m³ x Km. 

 

5.6.3.6. Nos preços unitários para o serviço de aterro, deverão estar incluídos, sem 

se limitar aos seguintes serviços: 

 Escavação do material na jazida; 

 Carga; 

 Transporte conforme as faixas descritas neste item; 

 Descarga; 

 Distribuição em camadas; 

 Compactação propriamente dita; 

 Fornecimento d’água necessária para conseguir a umidade 

requerida para a construção dos aterros; 

 Compactação manual ou com equipamentos especiais nos locais 

necessários, inclusive junto à instrumentação, estrutura de 

concreto, etc.; 
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 Restauração dos taludes erodidos até a data da entrega final dos 
serviços; 

 Serviços complementares necessários para execução dos trabalhos, 

tais como, iluminação e outros. 

 

5.6.3.7. Não se calcularão, para fins de pagamento, os volumes de material 

correspondentes a um aterro construído fora das indicações do projeto ou 

das solicitações da Fiscalização. 

 

5.6.3.8. No caso em que os serviços tenham que ser refeitos por motivos não 

atribuíveis à Empreiteira, a juízo da Fiscalização, poderá esta autorizar o 

pagamento das escavações dos reaterros, transportes e demais trabalhos 

que sejam necessários. 

 

5.6.3.9. Esses trabalhos adicionais serão pagos à Empreiteira pelos respectivos 

preços unitários constantes do Contrato e, se não os houver, serão 

convencionados de comum acordo entre Empreiteira e a 

CODEVASF/3ªSR antes de sua execução. 

 

5.7. ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA 

 

5.7.1. Entender-se-á por execução de alvenaria de pedra argamassada o conjunto de 

operações que a Empreiteira deverá efetuar para a construção de barragens de 

alvenaria de pedra, conforme indicado nos projetos, neste CADERNO DE 

ENCARGOS, e/ou solicitação da Fiscalização. 

5.7.2. A alvenaria será executada em camadas respaldadas horizontalmente com o 

necessário travamento, formando um todo maciço, sem vazios. A primeira fiada será 

constituída de pedras grandes, cuidadosamente escolhidas, colocadas sobre um leito 

de concreto magro, quando estiver em contato com solo ou rocha. Suas superfícies 

expostas deverão ser bem acabadas e sem relevos. 

5.7.3. Deverá ser utilizada rocha sã, densa e durável. 
5.7.4. Tanto quanto possível, serão utilizadas pedras de faces sensivelmente planas cuja 

forma se aproxima da cúbica. 

5.7.5. A argamassa para ligação das pedras será constituída de cimento e areia, cujo traço, 

dosado em volume, será de 1:3, devendo a areia e cimento, utilizados na execução, 

obedecer aos requisitos prescritos nas EME’s 01/06 e 01/07 deste CADERNO DE 

ENCARGOS 

5.7.6. 5.7.6. 
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5.7.7. Medição e pagamento 

 

5.7.7.1. A alvenaria de pedra argamassada será medida em metros cúbicos, 

baseada nas espessuras e dimensões indicadas no projeto e/ou fixadas pela 

Fiscalização. 

5.7.7.2. Os volumes de alvenaria de pedra argamassada, construídos fora das 

seções do projeto e/ou das ordens da Fiscalização, não serão medidos para 

fins de pagamento. 

5.7.7.3. A execução de alvenaria de pedra argamassada será paga à Empreiteira 

pelo preço unitário correspondente da Planilha de Orçamentação  de 

Obras. 
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5.7.7.4. Neste preço deverão estar incluídos os fornecimentos dos materiais até o 

local da obra, armazenamento, rejuntamento, ferramentas e mão-de-obra 

necessárias para perfeita execução do serviço. 

 

5.8. CONCRETO SIMPLES PAR FORMAÇÃO DO COLCHÃO AMORTECEDOR 

D’ÁGUA 

 

5.8.1. Este serviço consiste na execução de concreto simples, 200 Kg/m
3
 as construções do 

meio-fio do coroamento da barragem e só será aplicado o concreto depois do 

reaterro do maciço está apiloado e nivelado, conforme mostra o projeto e na 

construção da laje em concreto simples entre os muros de proteção ao vertedouro, 

compreenderá este serviço o fornecimento e colocação do material de aterro 

compactado e enchimento das juntas nas placas da laje, localizadas nas ranhuras 

correspondentes. O material a utilizar, será um adesivo composto e resistente que, 

deverá selar as juntas da laje de concreto e impedir a passagem de água nos ciclos de 

contração e dilatação. 

 

5.8.2. Medição e pagamento. 

 

5.8.2.1. A unidade utilizada para medição do concreto simples só será o metro 

cúbico, considerando o volume medido na seção do projeto. 

5.8.2.2. A determinação dos volumes far-se-á utilizando o método da média de 

áreas extremas, entre estações de 20m ou a que exija a configuração do 

terreno. 

5.8.2.3. A construção dos reaterros medidos como prescritos no item anterior será 

paga a Contatada, pelos preços unitários correspondentes da Planilha de 

Orçamentação de Obras. 

5.8.2.4. Nos preços unitários para os serviços de concreto simples, deverão estar 

incluídos, quando utilizado material areia e brita. 

5.8.2.5. Tal valor incluirá também o fornecimento da água necessária para 

conseguir o traço desejado para a construção do concreto, bem como, 

ferramentas, equipamentos e mão-de-obra e outros. 

5.8.2.6. Não serão considerados, para efeito de medição e pagamento, o concreto 

que venham a ser necessário devido à imperícia da Contratada, ou que 

sejam devidos os volumes excessivos que a Contratada tenha 

eventualmente efetuado. Nestes casos, caberá à Fiscalização da 

CODEVASF/3ªSR a apreciação do justo número de metro cúbico de 

concreto simples que seriam suficientes, caso os volumes de concreto 

tivessem sido as mínimas necessárias. 

5.8.2.7. Quanto à junta de dilatação não será efeito de pagamento em separado, 

devendo seus custos serem diluídos no item 3.2 específicos da Planilha de 

orçamento. 
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5.13 INJEÇÃO DE NATA DE CIMENTO / ARGAMASSA FLUIDA 

NAS FUNDAÇÕES 
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5.14 APOIO À FISCALIZAÇÃO. 

 

5.14.1 Será colocado à disposição da Fiscalização da obra, 01 (um) 

VEÍCULO TIPO PICK UP, com no máximo 02 (dois) anos de uso, 

com ar-condicionado, combustível, lubrificante, com seguro total. Em 

ambas as portas do veículo deverão ser colocadas, as 

LOGOMARCAS da CODEVASF/3ªSR e as ditas: VEÍCULO A 

SERVIÇO DA CODEVASF/3ªSR. 

 

5.14.2 Medição e pagamento. 

 

5.14.2.1 Será determinado um custo mensal e o pagamento conforme item 

específico da Planilha de Orçamento de Obras. 

 

6 CUSTOS. 

 

6.14 O custo total das obras para a execução dos serviços, já incluso o BDI, encargos sociais, 

taxas impostos e emolumentos, segundo orçamento da CODEVASF/3ªSR é de R$ 

733.163,10 (setecentos e trinta e três mil, cento e sessenta e três reais e dez centavos); 

 

7 PRAZO. 

 

7.14 As obras e serviços objetos do presente Termo de Referência deverão ser executados 

conforme prazo abaixo definido e os respectivos contratos terão as vigências abaixo 

listadas: 

 

PRAZO DE EXECUÇÃO 

DA OBRA (DIAS) 

PRAZO DE VIGENCIA DO 

CONTRATO (DIAS) 

180 180 

 

7.15 Prazo de execução da obra é contado em dias corridos, a partir da emissão, pela 

CODEVASF/3ªSR, da ordem de serviço (O.S). 

 

8 CONTRATAÇÃO. 

8.14 A contratação será empreitada por preços unitários licitados e poderá ser contratado total 

ou parcialmente, a depender da disponibilidade orçamentária, respeitando os preços 

unitários propostos. 

 

9 CONSÓRCIO E SUBCONTRATAÇÃO. 
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9.14 Não é permitida a formação de consórcios para participação nesta licitação, porém admite-

se a subcontratação de serviços especializados com prévia comunicação a fiscalização da 

CODEVASF/3ªSR. 

10 CRONOGRAMA. 

10.14 Será obrigatória no ato da contratação, apresentação de um Cronograma Físico- 

Financeiro compatível com os serviços, período de trabalho e desembolso. 

11 GARANTIAS E CAUÇÃO. 

11.14 A assinatura do Contrato por parte da CODEVASF/3ªSR ficará condicionada ao 

recolhimento da caução de 5% do valor total do contrato, sendo que a mesma só será 

liberada após a emissão do Termo de Encerramento Físico. Portanto a caução, mesmo se 

em Carta- Fiança ou similar, não poderá ser com prazo determinado, ou seja: o prazo 

final para liberação da caução será dado pela emissão do Termo de Encerramento Físico 

do Contrato. As garantias técnicas dos serviços estão asseguradas pelo Código Civil 

Brasileiro. 

12 MULTA CONTRATUAL. 

12.14 Será cobrada e deduzida da fatura final uma multa de 0,1 % (um décimo por cento) do 

valor global do contrato por dia de atraso da entrega dos serviços. Limita-se a tolerância 

de reincidência a 20 % (vinte por cento) do valor global do contrato, quando o mesmo 

será rescindido. 

13 FISCALIZAÇÃO. 

13.14 A fiscalização da execução dos serviços será feita diretamente pela CODEVASF/3ªSR, 

através de servidor formalmente designado na forma do Art.37 da Lei nº 8.333/93, a 

quem compete verificar se a Contratada está executando os serviços, conforme o 

especificado, observando o contrato e os documentos que o integram. 

14 RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS. 

14.14 Após a inspeção final e sendo os serviços aprovados pelo fiscal do contrato, a 

CODEVASF/3ªSR e a CONTRATADA assinarão um Termo de Encerramento Físico, 

que deverá acompanhar a medição final. 
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